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DECRETO LEGISLATIVO N° 326, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013 

Concede o Título de Cidadão 

Cruzetense ao Sr. MADRI PEREIRA 

DOS SANTOS. 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

MADRI PEREIRA DOS SANTOS. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

11 de novembro de 2013. 

Sebastião Caio~s ntos Dantas 

Preside te 



A 

GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

SEBASTIAO CAIO DOS SANTOS DANTAS 
VEREADOR —PMDB 

Processo n° 198/2013 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12/2013 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

MADRI PEREIRA DOS SANTOS. 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão ao Sr. MADRI PEREIRA 

DOS SANTOS. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-1ZN, em 30 de 

outubro de 2013. 

Vereador Sebastião Cai Santos Dantas- PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Trata a referida proposição conferir ao Sr. MADRI PEREIRA DOS 

SANTOS o Título de Cidadão Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por 

deliberação desta Câmara mereceram tal honraria. 

Natural de Caicó-1ZN, onde morou por 21 anos, em seguida foi residir 

no estado de São Paulo onde permaneceu por 27 anos. Graduado em Serviço Social 

pela Unifev/SP. Em 2009 conheceu a cruzetense Gertrudes Maria de Medeiros, e 

desde então reside em nossa cidade, onde se tornou micro empresário no ramo de 

calçados. Atualmente está exercendo o cargo de Secretário Municipal de Assistência 

Social deste município. 

Por estes motivos é justo homenageá-lo com tal honraria. 

Vereador Sebastião ~f:~a Ss'Santos Dantas- PMDB 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 30/10/2013. 

Sebastião 
Presi 

antos Dantas 
ente 

Ao Relator, Vereador (~e,1~,Qdn YZ.a,c;r,~,un-
c~ da. C'~~ ~  para opinar. 

sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 12/2013. 
Sala das Sessões, em: .~fl/0/2013. 

~~~~,~, 8~~ ►~P~~ ismaria Catarina Pino 
Presidente da C. J. L. R. 

O meu parecer é pela ~~-provação 
da referida proposição. 

Sala ~ ~Ses~sões, em:.3n~10/2113. 

Relator 

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 
Sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 12/2013 

PARECER N°  ~ ~- /2013 

Somos de parecer  ,~w.~,~á.~Q  a 
aprovação da referida proposição. 

Sala das Sessões, em: 3 x/10/2013. 

~ . 
l~r~ c, L~, ~J ~á ~h 
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~ r')~~~ ~c9~ ~,Z cJhc~ c~ d ()- 

tí L ;'yhtwv~~~lts~.,, r.~ i~~~7  ̀  

Presidente 
Relator 

Membro 

O Proj. de Decreto Legislativo n° 12/2013, foi cc, provado 
Em única discussão na Sessão de: ~i/10/2013. 

por ,~,y~i-,.~:r~.~.~,c1~le votos. 

Sebastião ãntos Dantas 
Presiden e 


